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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 32/2020/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das atribuições que lhe
são conferidas mediante a Portaria n.º 1.051/2017/GR/UNIR, considerando o disposto no Art. 10 da Lei Complementar
nº 173, de 27 de maio de 2020,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Suspender os prazos de validade do concurso referente ao Edital 02/2019/CJP/UNIR, a par�r da data da
publicação do Decreto Legisla�vo nº 6, de 20 de março de 2020, até o término da vigência do estado de calamidade
pública estabelecido pela União;

Art. 2º Os prazos suspensos voltarão a correr a par�r do término do período de calamidade pública;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

 

Prof. Dr. João Gilberto de Souza Ribeiro
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria 1.051/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por JOAO GILBERTO DE SOUZA RIBEIRO, Diretor(a), em 10/06/2020, às
12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0436282 e o código CRC
1BDC193E.
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